
41

05.2014  · Consultoria, Lda.
Av da República, 6-7º Esq · 1050-191 Lisboa · Portugal · T +351 962 047 814 · www.verbochave.pt

copyright ©  2014 · Se desejar cancelar a subscrição desta newsletter, por favor faça replay deste e-mail com assunto “cancelar”.  

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 2/2014. 
D.R. n.º 73, Série I de 2014-04-14
Supremo Tribunal de Justiça (STJ) – Custas
Sendo proferida decisão favorável ao recorrente em recurso de im-
pugnação judicial da decisão da autoridade administrativa não há lu-
gar à restituição da taxa de justiça, paga nos termos do artigo 8.º, n.os 
7 e 8, do Regulamento das Custas Processuais.
http://dre.pt/pdf1sdip/2014/04/07300/0241002419.pdf

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 3/2014. 
D.R. n.º 74, Série I de 2014-04-15
Supremo Tribunal de Justiça – STJ – Processo Penal
Em processo penal, é admissível a remessa a juízo de peças proces-
suais através de correio electrónico, nos termos do disposto no artigo 
150.º, n.º 1, alínea d), e n.º 2, do Código de Processo Civil de 1961, 
na redacção do Decreto-Lei nº 324/2003, de 27.12, e na Portaria nº 
642/2004, de 16.06, aplicáveis conforme o disposto no artigo 4º do 
Código de Processo Penal.
http://dre.pt/pdf1sdip/2014/04/07400/0244002447.pdf

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
n.º 341/13, de 9 de Abril 
STA – Coimas – Inconstitucionalidade
Tendo em conta que o acórdão do Plenário do Tribunal Constitucional 
nº 437/2011, prolatado no proc. nº 206/10, julgou não ser inconstitu-
cional a norma do artigo 8º nº 1 do RGIT, e tendo em conta que, na 
sequência dessa jurisprudência mais qualificada em termos de contro-
lo da constitucionalidade das normas, a jurisprudência do STA sofreu 
uma alteração, passando também a acolher essa posição, deve deci-
dir-se pela não inconstitucionalidade da norma, em conformidade com 
ao disposto no artigo 8º nº 3 do Código Civil. Todavia, o art. 8º do RGIT 
não consagra qualquer presunção de culpa e, por isso, recai sobre o 
autor do despacho de reversão o ónus de alegar a culpa do gerente 
pela insuficiência do património social, e sempre que essa alegação 
seja contestada em sede de oposição recai sobre a Fazenda Pública 
o ónus de a provar, em conformidade com o disposto no artº 74º nº 1 
da LGT, sob pena de ilegitimidade do oponente para a execução. Por 
outro lado, nem o art. 8º do RGIT nem o artigo 24º da LGT estendem 
a responsabilidade subsidiária dos gerentes às dívidas de custas e en-
cargos dos processos de contra-ordenação fiscal, pelo que também se 
verifica a invocada ilegitimidade do oponente para a execução fiscal no 
que toca a esses encargos da responsabilidade da sociedade arguida.

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
n.º 363/14, de 9 de Abril 
STA – Suspensão da Execução – Perda de valor
superveniente: Certidão de Inexistência de Dívidas
Tem a situação tributária regularizada o executado que, tendo dedu-
zido impugnação judicial contra a liquidação da dívida exequenda, 
logrou a suspensão da execução fiscal em virtude de penhora que 
garanta a totalidade da quantia exequenda e do acrescido (cf. art. 
169.º, n.º 1, do CPPT). Ainda que ulteriormente o órgão da execução 
fiscal tenha considerado que o valor dos bens penhorados deixou de 
garantir a dívida exequenda e o acrescido e tenha notificado o exe-
cutado para reforçar a garantia, deve considerar-se que a execução 
fiscal se mantém suspensa enquanto não estiver decidida a reclama-
ção judicial que o executado deduziu contra essa decisão do órgão 
da execução fiscal, reclamação que tem subida imediata a tribunal e 
efeito suspensivo (cf. art. 278.º do CPPT). Porque o efeito suspensivo 
da reclamação judicial dos despachos do órgão de execução fiscal 
que consideraram insuficiente o valor dos bens oferecidos como ga-
rantia implica a manutenção do estado de suspensão dos processos 
de execução fiscal até à decisão final de tais reclamações, tendo o 
contribuinte requerido a emissão de declaração comprovativa da re-
gularidade da sua situação tributária, o serviço de finanças tem a 
obrigação legal de lho emitir e, se o não fizer voluntariamente, pode 
ser judicialmente intimado para o efeito.

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
n.º 954/13, de 9 de Abril 
STA – Reversão da Execução – Ónus da Prova: Efeitos:
Um dos requisitos constitutivos do direito à reversão da execução fis-
cal é o exercício efectivo da gerência, o qual, se estiverem em causa 
situações susceptíveis de enquadramento na previsão das alíneas a) 
e b) do nº 1 do art. 24º da LGT, impõe a circunstanciada indicação do 
período do exercício do cargo: se na data da constituição das dívidas, 
se na data do pagamento ou entrega do respectivo tributo, se em 
ambos os períodos. Tais pressupostos têm de ser alegados/incorpo-
rados no despacho de reversão, com a obrigatoriedade de indicação 
das concretas normas legais em que o órgão da execução faz apoiar 
a responsabilidade subsidiária imputada ao revertido, para lhe per-
mitir conhecer e questionar, atacando se necessário, os concretos 
pressupostos determinantes da reversão da execução contra si, ha-
bilitando-o a reagir eficazmente, pelas vias legais, contra a lesividade 
do acto caso com ele não se conforme. Limitando-se o despacho de 
reversão a reproduzir todo texto do art. 24º da LGT sem subsumir a 
situação do revertido numa das suas alíneas, assim fundamentando 
a reversão simultaneamente nas alíneas a) e b) do seu nº 1, pese 
embora elas tenham âmbitos de aplicação distintos, e não constando 
desse despacho a indicação do período de exercício do cargo pelo 
revertido, não merece censura a sentença recorrida quando decidiu 
pela falta de fundamentação do despacho de reversão por se desco-
nhecer a que título é imputável a culpa ao revertido.
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/0bef7
11a3ab9b1ef80257cc10053a171?OpenDocument

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
n.º 366/14, de 9 de Abril 
STA – Reversão da Execução –
Indeferimento do Pedido de Dispensa da garantia:
Da articulação do disposto nos arts. 103º da LGT com os arts. 9º e 
152º e ss. do CPPT, resulta um conceito amplo de legitimidade para o 
processo de execução fiscal (tanto que o art. 276º do CPPT atribui le-
gitimidade quer ao executado quer a terceiros para reclamarem para 
o juiz das decisões do órgão de execução fiscal que afectem os seus 
direitos e interesses legítimos). O interesse em agir [com referência 
a uma reclamação, apresentada nos termos do art. 276º do CPPT, 
pelo executado revertido, contra o acto praticado pelo OEF que lhe 
indefere o pedido de dispensa de prestação de garantia com vista a 
suspender uma execução fiscal] não fica afastado pelo facto de os 
termos da execução estarem suspensos por força da remessa para 
apensação ao processo de insolvência, nem por na decisão de rever-
são (nos termos dos arts. 23° nºs. 2, 3 e 7 e 24°, da LGT) se referir 
haver lugar à suspensão da execução “até à excussão dos bens da 
devedora principal, sem prejuízo da possibilidade de adopção das 
medidas cautelares adequadas nos termos da lei”. Menos, ainda, se 
a declaração de insolvência do revertido não implica, só por si, a sus-
pensão da execução da dívida, visto ser posterior àquela declaração 
(nº 6 do art. 180º do CPPT).
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/878d
1a79b8809b6580257cc30050895c?OpenDocument

jurisprudência

CIRC e Decreto-Lei nº 42/91, de 22 de Janeiro
Certificação de residência fiscal de partnerships com personalidade 
jurídica.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/08FC8AE4-6E05-
4BC8-80F0-3B6E32CE8D61/0/FD_DSRI_8153_2012.pdf

CIRC e Decreto-Lei nº 42/91, de 22 de Janeiro
Certificação de residência fiscal de partnerships sem personalidade 
jurídica.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/3B9A86DA-FDBD-
4AE1-94D3-A9B299260928/0/FD_DSRI_794-10.pdf

CIVA
Taxas - Transportador rodoviário de mercadorias realizado pelo pró-
prio ou por outro subcontratado, a produtores agrícolas, de madeira 
(eucaliptos).
http://info.portaldasfinancas.gov.pt /NR/rdonlyres/5A75A90F-
-BC2E-46D4-BE1B-F080A57D1D9A/0/Informacao_5221.pdf

CIVA 
Taxas - Prestações de serviços de transporte de produtos agrícolas, 
efetuadas por um agrupamento de produtores de cereais ou por uma 
empresa por este subcontratada, a produtores agrícolas.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/5D6DC1F2-3491-
439B-B217-0CF69B3DC0A8/0/Informacao_5716.pdf

CIVA 
Taxas – Prestações de serviços de corte de madeiras para terceiros 
(eucaliptos e pinheiros), efetuado diretamente na floresta.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/A0DB1400-0FB3-
4FB9-B843-B360769449F1/0/Informacao_6538.pdf

CIVA
Taxas - Transmissão de flores comestíveis, efetuada pelo produtor ou 
em qualquer outra fase de comercialização, independentemente do 
estágio de comercialização em que tais produtos se encontrem (no 
produtor ou no retalho). 
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/1392ABC8-649B-
4DED-AB0B-EFD3D082274F/0/Informacao_6670.pdf

CIVA 
Taxas - Desperdícios de pinhas, resultantes do processamento para 
retirada dos pinhões efetuada pelo produtor ou em qualquer outra 
face de comercialização
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/A071E12A-B44E-
4E20-AB70-3FB946FB0492/0/Informacao_6666.pdf

CIVA
Taxas - transmissões de pinhão verde (com casca), considerado se-
mente; as transmissões de pinhão descascado, efetuadas pelo pro-
dutor ou em qualquer outra fase de comercialização; quando sofram 
outro tipo de transformação mecânica ou manual, nomeadamente 
com vista à sua moagem ou laminação. 
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/5F689745-4BCC-
-48BE-AB79-B0C0051EF527/0/Informacao_6665.pdf

informações vinculativas

atualidade legislativa
IMPOSTOS E FINANÇAS PÚBLICAS

Decreto-Lei n.º 51/2014 de 02/04, DR n.º 65 – Série I 
Procede à terceira alteração ao Decreto-Lei n.º 118/2011, de 15 de 
dezembro, que aprova a orgânica da Autoridade Tributária e Aduanei-
ra, introduzindo alterações ao regime de despesas.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/F2CB5C75-875B-4402-
-AE62-D0B2BAECEC9F/0/Decreto_Lei_51_2014.pdf

Aviso n.º 48/2014 de 03/04, DR n.º 66 – Série I
Torna público que foram emitidas notas, em que se comunica terem 
sido cumpridas as formalidades constitucionais internas de aprova-
ção da Convenção entre a República Portuguesa e a República do 
Peru para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em 
Matéria de Impostos sobre o Rendimento, assinada em Lisboa em 19 
de novembro de 2012.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/59C89818-E606-44B1-
-A9A3-BBD51B2AD711/0/Aviso_48_2014.pdf

Decreto-Lei n.º 52/2014. D.R. n.º 68,
Série I de 2014-04-07
Ministério das Finanças
Estabelece as normas de execução do Orçamento do Estado para 2014.
http://dre.pt/pdf1sdip/2014/04/06800/0229502319.pdf

Declaração de Retificação n.º 25/2014. D.R. n.º 72,
Série I de 2014-04-11
Presidência do Conselho de Ministros - Secretaria-Geral
Retifica o Decreto-Lei n.º 52/2014, de 7 de abril, do Ministério das 
Finanças, que estabelece as normas de execução do Orçamento do 
Estado para 2014, publicado no Diário da República n.º 68, 1.ª série, 
de 7 de  abril de 2014.
http://dre.pt/pdf1sdip/2014/04/07200/0238902389.pdf

Lei n.º 24/2014. D.R. n.º 81, Série I de 2014-04-28
Assembleia da República
Estabelece o regime fiscal das entidades organizadoras das finais das 
competições UEFA Champions League e UEFA Women’s Champions 
League da época 2013/2014, bem como dos clubes desportivos, res-
petivos jogadores e equipas técnicas, em virtude da organização e 
participação naquelas partidas.
http://dre.pt/pdf1sdip/2014/04/08100/0252302523.pdf

Despacho n.º 5409/2014 de 17/04, DR n.º 76 – Série II 
Dá execução ao estabelecido no n.º 2 do artigo 9.º-A da Lei Orgânica 
da Autoridade Tributária Aduaneira (AT), ou seja, quais os procedi-
mentos a observar quando a AT necessita de adquirir serviços sem 
se identificar como adquirente, nomeadamente em ações especiais 
no âmbito do combate à fraude.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/D907F9F6-B475-
4A4A-9D31-B1685A04964D/0/Despacho_5409_2014.pdf

ECONOMIA E REGULAÇÃO ECONÓMICA

Lei n.º 16/2014. D.R. n.º 67, Série I de 2014-04-04
Assembleia da República
Procede à segunda alteração à Lei n.º 17/2012, de 26 de abril, que es-
tabelece o regime jurídico aplicável à prestação de serviços postais, 
em plena concorrência, no território nacional, bem como de serviços 
internacionais com origem ou destino no território nacional.
http://dre.pt/pdf1sdip/2014/04/06700/0229002291.pdf

SAÚDE

Lei n.º 21/2014. D.R. n.º 75, Série I de 2014-04-16
Assembleia da República
Aprova a lei da investigação clínica.
http://dre.pt/pdf1sdip/2014/04/07500/0245002465.pdf

SEGURANÇA SOCIAL

Decreto-Lei n.º 63/2014. D.R. n.º 81,
Série I de 2014-04-28
Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social
Procede à sétima alteração ao Decreto-Lei n.º 42/2001, de 9 de fe-
vereiro, que cria as secções de processo executivo do sistema de 
solidariedade e segurança social, define as regras especiais daquele 
processo e adequa a organização e a competência dos tribunais ad-
ministrativos e tributários.
http://dre.pt/pdf1sdip/2014/04/08100/0252402527.pdf

AMBIENTE E ENERGIA

Lei n.º 19/2014. D.R. n.º 73, Série I de 2014-04-14
Assembleia da República
Define as bases da política de ambiente.
http://dre.pt/pdf1sdip/2014/04/07300/0240002404.pdf

JUSTIÇA E ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA

Lei n.º 20/2014. D.R. n.º 74, Série I de 2014-04-15
Assembleia da República
Procede à primeira alteração à Lei n.º 36/2003, de 22 de agosto, em 
cumprimento da Decisão n.º 2009/426/JAI, do Conselho, de 16 de 
dezembro de 2008, relativa ao reforço da EUROJUST e que altera a 
Decisão n.º 2002/187/JAI, relativa à criação da EUROJUST a fim de 
reforçar a luta contra as formas graves de criminalidade.
http://dre.pt/pdf1sdip/2014/04/07400/0242202426.pdf

Parlamento Europeu: Mercado Da Auditoria
O Parlamento Europeu aprovou no dia 3 de abril de 2014 as alterações 
à Diretiva Europeia de Auditoria e o Regulamento Europeu referen-
te à Auditoria de Entidades de Interesse Público. Quer as enormes e 
mediáticas fraudes da última década, quer a crise financeira de 2008, 
revelaram a existência de lacunas consideráveis no sistema de audito-
ria mundial e europeu. Nos mais recentes relatórios de inspecção das 
autoridades de supervisão nacionais, foi também criticada a qualidade 
das auditorias. A auditoria está mandatada para assegurar a credibili-
dade e fidedignidade das “contas” podendo, estes falhanços, ameaçar 
definitivamente este mandato, se nada for feito. A “criatividade” e, em 
especial, a fraude nas demonstrações financeiras são aqui um elemen-
to central. Neste contexto, o Parlamento aprovou alterações à Diretiva 
Europeia de Auditoria e o Regulamento Europeu referente à Auditoria 
de Entidades de Interesse Público. 
Como principais objectivos desta reforma, temos: (i) a definição, mais 
precisa, do papel do auditor; (ii) o reforço da independência da pro-
fissão de auditoria; (iii) a dinamização do mercado de auditoria das 
grandes empresas; (iv) a supervisão reforçada dos auditores; e (v) a  
simplificação da prestação de serviços de auditoria entre os Estados-
-Membros da União Europeia. Pretende-se com as alterações apro-
vadas que, no âmbito da União Europeia, exista uma maior harmoni-
zação das normas que regulam o exercício da actividade de auditoria, 
permitindo, assim, o exercício uniforme desta actividade. Os poderes 
dos auditores, em matérias não pertencentes à sua actividade core, 
ficarão também mais reduzidas e com sanções agravadas, em caso 
de incumprimento Os textos aprovados podem ser consultados no sítio 
da União Europeia na internet. Entre outros, podem ser consultados os 
textos em inglês, nos links seguintes:

• European Directive on statutory audits of annual
and consolidated accounts:
http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP//
NONSGML+AMD+A7-2013-0171+066-066+DOC+PDF+V0//EN

• European Regulation on statutory audit of public-interest
entities:
http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP//
NONSGML+AMD+A7-2013-0177+259-259+DOC+PDF+V0//EN

internacional
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Até ao dia 12

IRS 
Entrega da Declaração Mensal de Remunerações, por transmis-
são eletrónica de dados, pelas entidades devedoras de rendimen-
tos do trabalho dependente sujeitos a IRS, ainda que dele isentos, 
bem como os que se encontrem excluídos de tributação, nos ter-
mos dos artigos 2.º e n12.º do Código do IRS, para comunicação  
daqueles rendimentos e respetivas retenções de imposto, das de-
duções efetuadas relativamente a contribuições obrigatórias para 
regimes de proteção social e subsistemas legais de saúde e a quo-
tizações sindicais, relativas ao mês anterior. 

IVA 
• Envio da Declaração Periódica, por transmissão eletrónica de 
dados, acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos  
sujeitos passivos do regime normal mensal, relativa às operações 
efetuadas em março. 
• Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efe-
tuar nos balcões dos serviços de finanças ou dos CTT ou ain-
da  (para importâncias não superiores a € 100 000,00), através 
do multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaração 
respeitante a março, pelos sujeitos passivos abrangidos pela pe-
riodicidade mensal do regime normal. 

Até ao dia 15

IMT 
Os notários e outros funcionários ou entidades que desempenhem 
funções notariais, bem como as entidades e profissionais com  com-
petência para autenticar documentos particulares que titulem atos ou 
contratos sujeitos a registo predial, devem submeter, até ao dia 15 de 
cada mês, à Direção Geral dos Impostos, os seguintes elementos:
a) Em suporte eletrónico (Modelo11), uma relação dos atos ou con-
tratos sujeitos a IMT, ou dele isentos, efetuados no mês antece-
dente, contendo, relativamente a cada um desses atos, o número, 
data e importância dos documentos de cobrança ou os motivos da 
isenção, nomes dos contratantes, artigos matriciais e respetivas 
freguesias, ou menção dos prédios omissos;
b) Cópia das procurações que confiram poderes de alienação de 
bens imóveis em que, por renúncia ao direito de revogação ou 
cláusula de natureza semelhante, o representado deixe de poder 
revogar a procuração, bem como dos respetivos substabelecimen-
tos, referentes ao mês anterior;
c) Cópia das escrituras ou documentos particulares autenticados 
de divisões de coisa comum e de partilhas de que façam parte 
bens imóveis. 

IRS 
Entrega da Declaração Modelo 11, por transmissão eletrónica de  
dados, pelos notários e outros funcionários ou entidades que de-
sempenhem funções notariais, bem como as entidades ou profis-
sionais com competência para autenticar documentos particulares  
que titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial, ou que in-
tervenham em operações previstas nas alíneas b), f) e g do n.º1 
do artigo 10.º, das relações dos atos praticados no mês anterior, 
suscetíveis de produzir rendimentos. 

IVA 
• Entrega Declaração Periódica, por transmissão eletrónica de da-
dos, acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos su-
jeitos passivos do regime normal trimestral, relativa às operações 
efetuadas no 1.º trimestre 
• Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efe-
tuar nos balcões dos serviços de finanças ou dos CTT ou ain-
da (para importâncias não superiores a € 100 000,00), através do 
multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaração 
respeitante ao 1.º trimestre, pelos sujeitos passivos abrangidos 
pela periodicidade trimestral do regime normal. 

Até ao dia 20

IRC 
Entrega das importâncias retidas, no mês anterior, para efeitos de 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC). 

SELO 
Entrega das importâncias liquidadas, no mês anterior, para efeitos 
de Imposto do Selo. 

IRS 
Entrega das importâncias retidas, no mês anterior, para efeitos de 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS). 

IVA 
• Entrega da Declaração Modelo P2 ou da guia Modelo 1074, pelos 
retalhistas sujeitos ao regime de tributação previsto no art.º 60.º 
do CIVA, consoante haja ou não imposto a pagar, relativo ao 1.º 
trimestre. 
• Entrega da Declaração Recapitulativa, por transmissão eletrónica 
de dados, pelos sujeitos passivos do regime normal mensal que no 
mês anterior, tenham efetuado transmissões intracomunitárias de 
bens e/ou prestações de serviços a sujeitos passivos registados 
noutros Estados Membro, quando tais operações sejam aí locali-
zadas nos termos do art.º 6.º do CIVA, e para os sujeitos passivos 
do regime normal trimestral quando o total das transmissões intra-
comunitárias de bens  a incluir na declaração tenha no trimestre 
em curso (ou em qualquer mês do trimestre) excedido o montante 
de € 50.000. 
• Entrega da Declaração Recapitulativa, por transmissão eletrónica 
de dados, pelos sujeitos passivos isentos  ao abrigo  do art.º  53.º,  
que tenham  efetuado  prestações  de serviços  a sujeitos  passivos 
registados noutros Estados Membro, no mês anterior, quando tais 
operações sejam aí localizadas nos termos do art.º 6.º do CIVA. 
• Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efe-
tuar nos balcões dos serviços de finanças ou dos CTT ou ainda  
através do multibanco, correspondente ao imposto apurado  na 
declaração respeitante ao 1.º trimestre, pelos sujeitos passivos 
abrangidos pelo regime especial dos pequenos retalhistas. 

Até ao dia 26

IVA 

Comunicação, por transmissão eletrónica de dados, dos elemen-
tos das faturas emitidas no mês anterior, pelas pessoas singulares  
ou coletivas que tenham sede, estabelecimento, estável ou domi-
cílio fiscal em território português e que aqui pratiquem operações 
sujeitas a IVA. 

Até ao dia 31

IRC 
• Entrega da Declaração periódica de rendimentos Modelo 22, por 
transmissão eletrónica de dados, pelas entidades sujeitas a IRC 
cujo período de tributação seja coincidente com o ano civil. 
• Pagamento final do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Co-
letivas (IRC), devido pelas entidades sujeitas a este imposto, com  
período de tributação coincidente com o ano civil. (MODELO 22). 

IRS 
• Entrega da Declaração Modelo 3, por transmissão eletrónica de 
dados, pelos sujeitos passivos com rendimentos das Categoria A 
(trabalho dependente), B (empresariais e profissionais), E (capi-
tais), F (prediais), G (mais valias) e H (pensões). Se tiverem auferi-
do rendimentos destas categorias no estrangeiro, terão de preen-
cher o  Anexo J. Se tiverem Benefícios Fiscais, deduções à coleta, 
acréscimos ou rendimentos isentos sujeitos a englobamento apre-
sentarão, com a declaração, o Anexo H. 
• Entrega da Declaração Modelo 18, por transmissão eletrónica de 
dados, pelas entidades emitentes de vales de refeição. 

IUC 
Liquidação,  por transmissão  eletrónica  de  dados,  e  pagamento  
do Imposto Único  de Circulação (IUC), relativo aos veículos cujo 
aniversário da matrícula ocorra no presente mês.As pessoas sin-
gulares também poderão solicitar a liquidação em qualquer serviço 
de finanças.
Nota: Se o último dia do mês coincidir com um sábado, domingo 
ou dia feriado o pagamento pode ser efetuado até ao 1.º dia útil do 
mês seguinte. 

IVA 
Entrega, por transmissão eletrónica de dados, do pedido de resti-
tuição IVA pelos sujeitos passivos do imposto suportado, no próprio 
ano civil, noutro Estado Membro ou país terceiro (neste caso em 
suporte de papel), quando o montante a reembolsar for superior a 
€ 400 e respeitante a um período não inferior a três meses  conse-
cutivos, tal como refere o DecretoLei n.º 186/2009, de 12 de agosto.

Notas
Os valores monetários expressos nas guias ou declarações devem 
ser indicados em euros. Não foram considerados os feriados muni-
cipais. As informações constantes deste documento são passíveis 
de ser alteradas, nomeadamente nos prazos, por força de legisla-
ção que vier a ser produzida.
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